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D E S P A C H O 

 

Considerando que a matéria debatida no recurso de revista do 

reclamante, qual seja, diferenças de complementação de aposentadoria – 

desligamento definitivo – condição não exigida no regulamento – Súmula 

nº 288, está com a análise suspensa para apreciação do Tribunal Pleno, 

impõe-se o sobrestamento do presente feito. 

Aguarde-se em Secretaria até sobrevir decisão no 

E-ED-RR-235-20.2010.5.20.0006. 

Publique-se. 

Brasília, 17 de dezembro de 2015. 
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CAPUTO BASTOS 
Ministro Relator 
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